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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul 
Quadra 04, lotes 03/04 Brasília-DF, INTIMA a devedora  fiduciante: DDL MÁQUINAS GRÁFICAS 
LTDA, CNPJ N° 04.849.166/0001-38, representada por DENIS LILLO LOPES, brasileiro, maior, 
administrador, solteiro, RG N° 18.931.581-7-OTOE/SP, para que no prazo de 15 dias, contados a 
partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 
- Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$136.671,21, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 40.504 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 08 de janeiro de 2024. (Protocolo 761.429).

Edital de Intimação do Executado Quanto á Penhora Sobre Valores  - SISBAJUD Processo Digital nº: 4000898-71.2012.8.26.0309. 
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Eneo Correa (FI) e outro.  
Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí , Estado de São Paulo, Dr. Breno 
Cola Altoé, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eneo Correa, CPF nº 192.185.228-33, que por este Juízo, trami ta de uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial, movida por Banco Bradesco S/A, que move em face de Eneo Correa (FI), do BLOQUEIO de valores realizad o pelo 
Sistema SISBAJUD, conforme extrato/ certidão disponibilizado na internet, bem como no prazo de 15  (quinze) dias úteis para impugnação. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital , Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 06 de dezembro de 2023 . Marisa Mara Silva Lima 
Calheiro Costa, Coordenadora. Breno Cola Altoé, Juiz de direito. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme  
Impressão á Margem Direita. 

PREFEITURA DE QUEIROZ
MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 011/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de obra de iluminação de praças, nas 
Ruas José Rodrigues da Silva e Odeon Mendes Batista no município de Queiroz. 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 06/2024
CONTRATADA: LEONARDO VIDO PICOLI – ME
CNPJ N.º 36.364.615/0001 – 44
No valor Total de R$: 170.428,33 (Cento e Setenta Mil e Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Trinta 
e Três Centavos).
Vigência de 180 Dias. 

Queiroz - SP, 08 de Janeiro de 2024. – Walter Rodrigo da Silva - Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
CARTA CONVITE N.º 09/2023

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessa-
dos que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, a CARTA CONVITE N.º 09/2023 – PROCESSO N.º 
093/2023, visando á contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes 
para utilização na ETC (Sala Descentralizada – Centro Paula Souza), em favor da empresa: SIERRA 
ENTRETENIMENTO E LOGISTICA EIRELI, inscrita no CNPJ N.º 35.357.270/0001-39, com sede à 
Rua Professor Pedro Voss, N.º 17, Bairro Vila Aparecida, no município de Itapetininga, Estado de 
São Paulo, vencedora do item N.º 02, no Valor Total de R$: 22.050,00 (Vinte e Dois Mil e Cinquenta 
Centavos), em favor da empresa: J B OLIVEIRA BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ N.º 36.264.525/0001-81, com sede à Rua Quito, N.º 33, Bairro Residencial Carmesim II, 
no município de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, vencedora dos itens N.º 04, 13, 14 e 18, 
no Valor Total de R$: 35.545,00 (Trinta e Cinco Mil e Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais), em 
favor da empresa: ALLAN MOVEIS E BRINQUIEDOS EDUCATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 
50.850.224/0001-60, com sede à Rua Piratinins, N.º 1.500, Bairro Vila Tupã Mirim I, no município 
de Tupã, Estado de São Paulo), vencedora dos itens N.º 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15, 
16, 17 e 19, no Valor Total de R$: 69.173,00 (Sessenta e Nove Mil e Cento e Setenta e Três Reais).

Queiroz - SP, 08 de Janeiro de 2024. – Walter Rodrigo da Silva - Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
CARTA CONVITE N.º 010/2023

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, a CARTA CONVITE N.º 010/2023 – PROCESSO N.º 
095/2023, visando á Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva 
nos 600 pontos de iluminação com tecnologia led nas vias pública do município de Queiroz, em favor 
da empresa: LEONARDO VIDO PICOLI – ME, (qualificada) inscrita no CNPJ N.º 36.364.615/0001 
- 44, com sede à Rua Virgilio Furlaneto, no município de Canitar, Estado de São Paulo, no Valor 
mensal de R$: 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), totalizando o valor total de R$: 50.400,00 
(Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais).

Queiroz - SP, 08 de Janeiro de 2024. – Walter Rodrigo da Silva - Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
CARTA CONVITE N.º 011/2023

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessa-
dos que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, a CARTA CONVITE N.º 011/2023 – PROCESSO 
N.º 096/2023, visando á Contratação de empresa para execução de serviços de obra de ilumina-
ção de praças, nas Ruas José Rodrigues da Silva e Odeon Mendes Batista no município de Quei-
roz, em favor da empresa: LEONARDO VIDO PICOLI – ME, (qualificada) inscrita no CNPJ N.º 
36.364.615/0001 - 44, com sede à Rua Virgilio Furlaneto, no município de Canitar, Estado de São 
Paulo, no Valor Total de R$: 170.428,33 (Cento e Setenta Mil e Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e 
Trinta e Três Centavos).

Queiroz - SP, 08 de Janeiro de 2024. – Walter Rodrigo da Silva - Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 01/2023 

DO CONTRATO N.º 096/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: TELETUSA TELEFONIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL
O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder á prorrogação de prazo contratual, vigendo 
a partir do dia 12/12/2023, e terminando seus efeitos legais em 07/06/2024.
Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 11 de Dezembro de 2023.

WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE CONTRATO N.º 04/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP
CONTRATADA: MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ N.º 03.972.822/0001 - 22,
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N.º 08/2023
OBJETO: “ Aquisição de um Veículo tipo van modelo master L2H2, marca RENAULT, com acessibili-
dade, zero quilômetro, ano e modelo não inferior à 2023; envidraçada, com capacidade mínima para 
09 passageiros + 01 motorista + 01 cadeirante; com adaptação constituída de Rampa de Acesso 
Veicular (RAV) ou elevador p/ cadeira de rodas ou dispositivo para transposição de fronteira com 
acionamento por controle remoto, sistema  de elevação elétrico e/ou hidráulico e sistema manual 
para o acionamento de emergência, com capacidade de carga mínima de 250 kg; mínimo de 4 por-
tas; direção hidráulica e/ou elétrica; freio a disco nas 4 rodas; vidros elétricos nas janelas das portas 
dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de tapetes de borracha ou de material similar a carpete 
na cabine do motorista; cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania; motor de, no 
mínimo, 120 CV, combustível diesel; ar condicionado (cabine e salão) de fábrica; todos itens obriga-
tórios, conforme legislação vigente; garantia mínima de 12 (doze) meses”.
Vencedora no Valor Total de R$: 265.800,00 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais). 

Queiroz – SP, 08 de Janeiro de 2024. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE CONTRATO N.º 078/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP
CONTRATADA: ALPAVEL ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA
CNPJ N.º 54.450.630/0001 - 97
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N.º 07/2023
OBJETO: “Aquisição de Dois Veículos Hatch, ARGO TREKKING, zero quilometro, ano e modelo de 
2023, motorização mínima 1.3 com no mínimo 107cv (etanol), combustível, flex (etanol e gasolina), 
airbag duplos, freios ABS com distribuidor de frenagem para maior segurança dos condutores, pin-
tura Branca, 4 (quatro) portas, Direção hidráulica ou elétrica, Vidros elétricos no mínimo dianteiros, 
Travas elétricas nas quatro portas, limpador/lavador/desembaçador do vidro traseiro, Porta malas 
com capacidade mínima de 280 litros, Banco do motorista com ajuste de altura e com apoio de ca-
beça para os 5 lugares no veículo. Garantia mínima de 12 meses sem limites de quilometragem haja 
vista o quantitativo de rodagem mensal”.
Vencedora no Valor Unitário de R$: 92.950,00 (noventa e dois mil e novecentos e cinquenta reais), 
totalizando o valor total de R$: 185.900,00 (cento e oitenta e cinco mil e novecentos reais). 
Queiroz – SP, 29 de Dezembro de 2023 - Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2023

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessa-
dos que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, o Pregão Eletrônico N.º 07/2023, Processo N.º 
089/2023, que têm por objeto aquisição de Dois Veículos Hatch, ARGO TREKKING, zero quilometro, 
ano e modelo de 2023, motorização mínima 1.3 com no mínimo 107cv (etanol), combustível, flex 
(etanol e gasolina), airbag duplos, freios ABS com distribuidor de frenagem para maior segurança 
dos condutores, pintura Branca, 4 (quatro) portas, Direção hidráulica ou elétrica, Vidros elétricos 
no mínimo dianteiros, Travas elétricas nas quatro portas, limpador/lavador/desembaçador do vidro 
traseiro, Porta malas com capacidade mínima de 280 litros, Banco do motorista com ajuste de altura 
e com apoio de cabeça para os 5 lugares no veículo. Garantia mínima de 12 meses sem limites de 
quilometragem haja vista o quantitativo de rodagem mensal, sendo vencedora a empresa(s): ALPA-
VEL ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N.º: 
54.450.630/0001 - 97, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, N.º 733, Bairro Vila Jamil de 
Lima, na Cidade de Adamantina, no Estado de São Paulo, CEP: 17.800-000, sendo vencedora no 
Valor Unitário de R$: 92.950,00 (noventa e dois mil e novecentos e cinquenta reais), totalizando o 
valor total de R$: 185.900,00 (cento e oitenta e cinco mil e novecentos reais). 
Queiroz – SP, 29 de Dezembro de 2023 - Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2023

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, o Pregão Eletrônico N.º 08/2023, Processo N.º 094/2023, 
que têm por objeto Aquisição de um Veículo tipo van modelo master L2H2, marca RENAULT, com 
acessibilidade, zero quilômetro, ano e modelo não inferior à 2023; envidraçada, com capacidade 
mínima para 09 passageiros + 01 motorista + 01 cadeirante; com adaptação constituída de Rampa 
de Acesso Veicular (RAV) ou elevador p/ cadeira de rodas ou dispositivo para transposição de fron-
teira com acionamento por controle remoto, sistema  de elevação elétrico e/ou hidráulico e sistema 
manual para o acionamento de emergência, com capacidade de carga mínima de 250 kg; mínimo 
de 4 portas; direção hidráulica e/ou elétrica; freio a disco nas 4 rodas; vidros elétricos nas janelas 
das portas dianteiras; travas elétricas nas portas; jogo de tapetes de borracha ou de material similar 
a carpete na cabine do motorista; cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania; 
motor de, no mínimo, 120 CV, combustível diesel; ar condicionado (cabine e salão) de fábrica; todos 
itens obrigatórios, conforme legislação vigente; garantia mínima de 12 (doze) meses, sendo vence-
dora a empresa(s): MEDEIROS & SULLATO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF N.º: 03.972.822/0001 - 22, com sede na Avenida São Miguel, N.º 
7.900, bairro Vila Norma, CEP: 08.070-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo 
vencedora no Valor Total de R$: 265.800,00 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais). 

Queiroz – SP, 08 de Janeiro de 2024. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO  

DE PREÇOS N.º 038/2023
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, o PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2023, PROCESSO 
N.º 091/2023, que têm por objeto fornecimento de aparelhos de Ar Condicionado, pelo período de 
12 (Doze) meses, sendo vencedora a empresa(s): SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 
13.482.516/0001-61, estabelecida à Avenida Oitocentos, S/N.º Quadra N.º 018, Lote M02, Box 03, 
Bairro Terminal Intermodal da Serra, na cidade de Serra, Estado do Espirito Santo, dos itens N.º 
03, 04, 05, 06, 09, 10, 11 e 12, pelo Valor Total de R$: 529.970,00 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil 
e Novecentos e Setenta Reais), e vencedora a empresa(s): RENAN BEZERRA PEREIRA PINTO - 
ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 25.859.974/0001-56, estabelecida à Avenida Guana, N.º 191, Bairro 
Centro, na cidade de Luiziânia, Estado de São Paulo, dos itens N.º 01, 02, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 17 
e 18, pelo Valor Total de R$: 1.007.100,00 (Um Milhão e Sete Mil e Cem Reais). 

Queiroz - SP, 02 de Janeiro de 2024. 

PREFEITURA DE QUEIROZ
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO  

DE PREÇOS N.º 039/2023
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, o PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2023, PROCESSO N.º 
092/2023, que têm por objeto aquisição de equipamentos permanentes e de consumo para o centro 
de especialidades, pelo período de 12 (Doze) meses, sendo vencedora a empresa(s): PLACIDO 
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o 
N.º 25.123.729/0001 – 86, estabelecida à Avenida Tiradentes, N.º 1321, Bairro Fragata, na cidade 
de Marília, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 19.635,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e 
Trinta e Cinco Reais), e sendo vencedora a empresa(s): APARECIDA MORTARI AGUILLAR DE PAI-
VA - ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 35.381.312/0001 – 77, estabelecida à Alameda Santa Cruz, N.º 
1087, Bairro Centro, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 15.598,00 
(Quinze Mil e Quinhentos e Noventa e Oito Reais), e sendo vencedora a empresa(s): SANTA TERRA 
COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 44.074.942/0001 – 90, estabelecida à Rua 
Vicente Felicio Primo, N.º 614, Bairro Centro, na cidade de Bilac, Estado de São Paulo, no Valor Total 
de R$: 32.820,00 (Trinta e Dois Mil e Oitocentos e Vinte Reais), e sendo vencedora a empresa(s): 
CIRURGICA ADAMANTINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 41.852.152/0001 – 08, estabelecida à 
Avenida Jose Antônio de Oliveira, N.º 240, Bairro Centro, na cidade de Adamantina, Estado de São 
Paulo, no Valor Total de R$: 7.050,00 (Sete Mil e Cinquenta Reais), e sendo vencedora a empresa(s): 
FIDEL MOVEIS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 46.415.921/0001 
– 16, estabelecida à Rua Alameda João Volpato, N.º 124, Bairro Residencial Jardim Aeroporto, CEP: 
17.900-000, na cidade de Dracena, Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 13.028,00 (Treze Mil 
e Vinte e Oito Reais), e sendo vencedora a empresa(s): MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS 
MEDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 30.619.938/0001 – 55, estabele-
cida à Rua Conceição, N.º 650, Sala A, Bairro Centro, na cidade de Bilac, Estado de São Paulo, no 
Valor Total de R$: 31.169,00 (Trinta e Um Mil e Cento e Sessenta e Nove Reais), e sendo vencedora 
a empresa(s): RF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o N.º 49.619.385/0001 – 69, estabelecida à Rua Paulo Fernandes Lucania, N.º 1418, Bairro Lotea-
mento Residencial Luz da Esperança, na cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, no 
Valor Total de R$: 46.347,50 (Quarenta e Seis Mil e Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): CEDRO COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMEN-
TOS MEDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 36.280.156/0001 – 10, estabelecida à Rua 
cabo Verde, N.º 380, Bairro Jardim do Cedro, CEP: 15.895-000, na cidade de Cedral, Estado de São 
Paulo, no Valor Total de R$: 39.425,00 (Trinta e Nove Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais), e 
sendo vencedora a empresa(s): ADRIANO GONÇALVES DE LIMA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
N.º 40.417.774/0001 – 37, estabelecida à Avenida Bento Alves Natel, N.º 639, Bairro Centro, CEP: 
15.360-000, na cidade de Sud Mennucci, Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 8.800,00 (Oito 
Mil e Oitocentos Reais), e sendo vencedora a empresa(s): UNITECH SOLUÇOES TECNOLOGICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 21.573.652/0001 – 95, estabelecida à Rua Antônio Rodrigues de 
Barros, N.º 505, Bairro Centro, na cidade de Dracena, Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 
27.104,00 (Vinte e Sete Mil e Cento e Quatro Reais), e sendo vencedora a empresa(s): H2 MARKET 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 49.948.403/0001 – 56, estabelecida à Rua Dr. Valentim Gentil, N.º 
140/1, Bairro Centro, na cidade de Borborema, Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 19.520,00 
(Dezenove Mil e Quinhentos e Vinte Reais), e sendo vencedora a empresa(s): NATALIA APARECIDA 
DE SOUZA EPP, inscrita no CNPJ sob o N.º 40.392.850/0001 – 05, estabelecida à Rua Floriano 
Peixoto, N.º 1845, Bairro Vila São Vicente, na cidade de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, no 
Valor Total de R$: 47.002,00 (Quarenta e Sete Mil e Dois Reais), e sendo vencedora a empresa(s): 
GABRIEL AUGUSTO PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 49.130.334/0001 – 79, estabelecida 
à Rua Paulo de Oliveira e Souza, N.º 595, Bairro Residencial Morada do Sol, na cidade de São Jose 
do rio Preto, Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 2.085,00 (Dois Mil e Oitenta e Cinco Reais).

Queiroz – SP, 02 de Janeiro de 2024 – Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 207/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023
TIPO: “menor preço global” (execução indireta empreitada por preço global)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
IRRIGAÇÃO E TROCA DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA OSCAR DE ARRUDA, DE ACORDO COMO 
O CONVÊNIO ESTADUAL – 103709/2022. A Prefeitura Municipal de Valparaíso, através do Depar-
tamento de Licitações e Contratos, vem, através desta, comunicar o resultado da fase de habilitação, 
como segue: EMPRESA HABILITADA: - NÃO HOUVE. EMPRESAS INABILITADAS: - 2D CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; - VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA; - G. ELETRICIDADE 
PROJETOS E MONTAGENS LTDA; - JOÃO HENRIQUE LIMA DE CASTRO. A decisão, na íntegra, 
com as devidas razões, encontra-se disponível no Departamento de Licitações e Contratos para vista 
dos interessados. Fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, 
conforme Art. 109, Inciso I Alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93.

Valparaíso-SP, 09 de janeiro de 2024.
ANA LUCIA CORNACINI STEVANATO

Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 220/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023.
TIPO: “menor preço global” (execução indireta empreitada por preço global).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃO DE QUA-
DRA NO BAIRRO RESENDE NERY SANTANA (ASA BRANCA). Edital e seus anexos à disposição 
dos interessados, através do site (www.valparaiso.sp.gov.br). A visita técnica (opcional) poderá ser 
realizada até às 14h do dia 25/01/2024, devendo os interessados, agendar através do fone (18) 3401-
9200, ramais 215 e 231, das 9h às 11h e das 13h às 17h, na Secretaria de Obras e Serviços, o dia da 
visita. Os interessados em participar da presente licitação deverão ser cadastrados junto à Prefeitura 
Municipal de Valparaíso, conforme exigências dos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93. As 
empresas não cadastradas poderão participar desta licitação, desde que requeiram sua inscrição no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Valparaiso até às 14h do dia 25/01/2024, e o pedido de 
cadastramento seja deferido. Documentos e propostas serão recebidos até às 08h45min do dia 
29/01/2024 e a sessão de abertura dos envelopes será às 09h do mesmo dia. Maiores informações 
no endereço acima citado ou pelo telefone (18) 3401-9200 – ramal 230 – Departamento de Licitações 
e Contratos – e-mail: processolicitatorio@valparaiso.sp.gov.br. OBS: Caso solicite informações via 
e-mail, favor colocar o e-mail remetente no corpo do texto.

Valparaíso-SP, 09 de janeiro de 2024.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1143893-
23.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon Cardoso, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem, conhecimento tiverem e possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Marcia 
Campos Lameiro Berlic, CPF 101.226.068-25 e Martin Charles Berlic, licença nº 086515219, por 
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de comunhão universal de 
bens para separação total de bens. Para conhecimento de eventuais interessados na lide, foi 
determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação. O presente 
edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 09 de janeiro de 2024. 

 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CNPJ: 62.809.777/0001-59 - Rua Major Sertório,88 - 4º andar - cjs 402/403 - Vila Buarque - CEP.: 01222-000 - 
São Paulo- SP - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - informa a todas as empresas integrantes da categoria econômica 
do Comércio Atacadista de Ferragens e ferramentas, Comércio atacadista de Tintas, Vernizes e Similares, que o 
vencimento da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2024 ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2024, de 
acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, observadas as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre valores 
da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas através dos telefones: (11) 3311-7663/ (11) 91850-7627 
ou por e-mail: sincaf.adm@terra.com.br. São Paulo, 05 de janeiro de 2024. Renaldo Pizzimenti Junior - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1039062-06.2019.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Renê José Abrahão Strang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FABIO EMILIO 
FERREIRA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 506797582, CPF 015.579.796-42, com endereço à Avenida Suacuna, 756, Vila 
Aeroporto, CEP 13054-105, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de D. Center 
Distribuidora Ltda, alegando em síntese é credora das executadas da importância de R$346.711,35 (trezentos e quarenta e seis mil 
setecentos e onze reais e trinta e cinco centavos), valor este devidamente atualizado, sendo representada pelo instrumento particular de 
confissão de dívida pelo pactuado, ficam os devedores, ora executados, responsáveis pelo total e integral adimplemento do débito na forma 
avençada, qual seja, ao pagamento de R$259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) em 140 (cento e quarenta) parcelas iguais e 
diárias, no valor de R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais) e que os executados, até a presente data, não quitaram a dívida em 
sua integralidade, de forma que não honraram com o pagamento de 126 (cento e vinte e seis) parcelas do contrato em comento, sem 
qualquer justificativa pelo não pagamento dos valores. Foi determinada sua a CITAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 3 dias, efetuar o 
pagamento do débito, (R$346.711,35) devidamente atualizado, na forma da Lei, sob pena de penhora. Ficando ADVERTIDO de que esta 
verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supra mencionado, assegurada a possibilidade de alteração, 
no julgamento dos eventuais embargos à execução; bem como INTIMADO de que o reconhecimento do crédito do exequente e o depósito 
de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado 
requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, contados do decurso do prazo deste Edital, independentemente de Penhora. Não havendo 
pagamento do débito ou apresentação de Embargos, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 
de outubro de 2023.                                                                                                                                                                                                              1x 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027269-85.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) UDSON YURI SOUZA DE ARAUJO, CPF 49573642816, com endereço à 28 de Novembro, 1004, Montanhao, CEP 09765-435, São 
Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., alegando em síntese que a referida ação foi distribuída em decorrência de uma transação irregular aonde o Requerido fora beneficiário 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Foi realizado tentativas de citação em face do Requerido, no entanto sem êxito. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, no prazo de 20 dias por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de outubro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da Ação da Usucapião, processo nº 1001511-57.2022.8.26.0224, 
A Mm.Juíza de Direito da 4ª. Vara Civel, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. BEATRIZ DE SOUZA CABEZAS, na forma da 
lei, FAZ SABER a MARIA DE LOURDES R. BERNARDES, e todos quantos o presente edital virem, sobre a ação da usucapião proposta 
por JOÃO DE PAULA DE OLIVEIRA,objetivando adquirir o domínio de uma área de terreno com 203,21 mts2, constituída pelo lote 01 da 
quadra Y,Sitio do Araújo,Guarulhos e benfeitorias, localizados à Rua Francisco de Paula Pereira Pacheco nº 76, Sitio do Araújo,com inscrição 
cadastral 082.54.04.0157.01.001 e 082.54.04.0157.01.002, cuja posse mansa e pacífica é exercida há mais de 40 anos, figurando como 
confrontante, com o lote 13 da quadra Y, Sitio do Araújo, de propriedade de Zenolia Gonçalves do Amaral, com o lote 2 da quadra Y, Sitio do 
Araújo, de propriedade de Alecssandro Cordeiro da Silva e na frente a Travessa Laurentino Chaves do Amaral. Estando em termos, expede-
se o presente edital para as citações dos interessados nominados, daqueles ausentes, incertos e não sabidos para, no prazo de 15 dias úteis 
a fluir após o prazo de 20 dias,e não sendo contestada a ação,com o prosseguindo do feito,e a nomeação de curador especial.Será o pré-
sente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 08 de maio de 2023 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1127744-20.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Florindo Basílio Campanella, Lole Toni Campanella, Vila Terichmann Patrimonial LTDA, 
Antonio Bezerra de Carvalho, Dario Ferreira Coutinho, Angelo Dias Figueiras e Francisco Jordão de Arruda, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Edemir Moreira de 
Arruda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Avenida Diogo José 
Machado, nº 639, Jardim Itapemirim, Distrito de Itaquera, São Paulo/SP, CEP: 08220-690, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1128180-76.2021.8.26.0100º. (A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públi-cos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida 
de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Banco do Brasil S/A, Mario de Araujo Lima, Apparecida Ribeiro Lima, Jose 
Peres, Cleide Maria Peres, Ines Peres Frank, Luiz Joao Frank Neto, Ana Maria Peres de Jesus, Sergio Donizeti de Jesus, Altair 
Jose Peres, Jucelia Lopes dos Santos Peres, Jose Cezano, Condominio Residencial Crateus Garden, Basile Spyridion Macris, 
Maria Olga Contieri Macris, Daniela Ferreira Martins, Weverton Diego Moraes Cruz, Arlete Alves Silva, Joao Luis Francisco dos 
Santos, Henrique de Paula Valerio Pires, Rafael Dar-lan Santos, Tamires Francisco da Silva, Michell Anderson Andrade Sobral 
e Ricardo Jose Peres, réus ausentes, incertos, desco-nhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Mariana de Albuquerque Nicassio ajuizou (ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre 
imóvel localizado na Rua Tauá, n° 258, Jardim Nordeste, São Paulo/SP, CEP 03691-180, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2023.  

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br
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Quarta-feira, 10 De janeiro De 2024 

PREFEITURA DE QUEIROZ
MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 010/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva nos 600 
pontos de iluminação com tecnologia led nas vias pública do município de Queiroz. 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 05/2024
CONTRATADA: LEONARDO VIDO PICOLI – ME
CNPJ N.º 36.364.615/0001 – 44
No valor mensal de R$: 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), totalizando o valor total de R$: 
50.400,00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais), por 12 Meses. 

Queiroz - SP, 08 de Janeiro de 2024. – Walter Rodrigo da Silva - Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 09/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos permanentes para 
utilização na ETC (Sala Descentralizada – Centro Paula Souza).

EXTRATO DE CONTRATO N.º 01/2024
CONTRATADA: SIERRA ENTRETENIMENTO E LOGISTICA EIRELI
CNPJ N.º 35.357.270/0001-39
Vencedora do item N.º 02, no Valor Total de R$: 22.050,00 (Vinte e Dois Mil e Cinquenta Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO N.º 02/2024
CONTRATADA: J B OLIVEIRA BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ N.º 36.264.525/0001-81
Vencedora dos itens N.º 04, 13, 14 e 18, no Valor Total de R$: 35.545,00 (Trinta e Cinco Mil e 
Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais).

EXTRATO DE CONTRATO N.º 03/2024
CONTRATADA: ALLAN MOVEIS E BRINQUIEDOS EDUCATIVOS LTDA
CNPJ N.º 50.850.224/0001-60
Vencedora dos itens N.º 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 17 e 19, no Valor Total de R$: 
69.173,00 (Sessenta e Nove Mil e Cento e Setenta e Três Reais).
VIGÊNCIA: 12 (Meses). 

Queiroz - SP, 08 de Janeiro de 2024. – Walter Rodrigo da Silva - Prefeito Municipal de Queiroz.

PREFEITURA DE QUEIROZ
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 039/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES E DE CONSUMO PARA O CENTRO 
DE ESPECIALIDADES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 03/2024
CONTRATADA: PLACIDO COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR EIRELI ME
CNPJ N.º 25.123.729/0001 – 86
Valor Total de R$: 19.635,00 (Dezenove Mil e Seiscentos e Trinta e Cinco Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 04/2024
CONTRATADA: APARECIDA MORTARI AGUILLAR DE PAIVA – ME
CNPJ N.º 35.381.312/0001 – 77
Valor Total de R$: 15.598,00 (Quinze Mil e Quinhentos e Noventa e Oito Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 05/2024
CONTRATADA: SANTA TERRA COMERCIAL LTDA – ME
CNPJ N.º 44.074.942/0001 – 90
Valor Total de R$: 32.820,00 (Trinta e Dois Mil e Oitocentos e Vinte Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 06/2024
CONTRATADA: CIRURGICA ADAMANTINA LTDA
CNPJ N.º 41.852.152/0001 – 08
Valor Total de R$: 7.050,00 (Sete Mil e Cinquenta Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 07/2024
CONTRATADA: FIDEL MOVEIS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA
CNPJ N.º 46.415.921/0001 – 16
Valor Total de R$: 13.028,00 (Treze Mil e Vinte e Oito Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 08/2024
CONTRATADA: MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA
CNPJ N.º 30.619.938/0001 – 55
Valor Total de R$: 31.169,00 (Trinta e Um Mil e Cento e Sessenta e Nove Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 09/2024
CONTRATADA: RF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ N.º 49.619.385/0001 – 69
Valor Total de R$: 46.347,50 (Quarenta e Seis Mil e Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 010/2024
CONTRATADA: CEDRO COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA – ME
CNPJ N.º 36.280.156/0001 – 10
Valor Total de R$: 39.425,00 (Trinta e Nove Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 011/2024
CONTRATADA: ADRIANO GONÇALVES DE LIMA – ME
CNPJ N.º 40.417.774/0001 – 37
Valor Total de R$: 8.800,00 (Oito Mil e Oitocentos Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 012/2024
CONTRATADA: UNITECH SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ N.º 21.573.652/0001 – 95
Valor Total de R$: 27.104,00 (Vinte e Sete Mil e Cento e Quatro Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 013/2024
CONTRATADA: H2 MARKET LTDA
CNPJ N.º 49.948.403/0001 – 56
Valor Total de R$: 19.520,00 (Dezenove Mil e Quinhentos e Vinte Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 014/2024
CONTRATADA: NATALIA APARECIDA DE SOUZA EPP
CNPJ N.º 40.392.850/0001 – 05
Valor Total de R$: 47.002,00 (Quarenta e Sete Mil e Dois Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 015/2024
CONTRATADA: GABRIEL AUGUSTO PEREIRA – ME
CNPJ N.º 49.130.334/0001 – 79
Valor Total de R$: 2.085,00 (Dois Mil e Oitenta e Cinco Reais).

Queiroz – SP, 02 de Janeiro de 2024. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal

PREFEITURA DE QUEIROZ
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 037/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (GENÉRICOS, SIMILAR OU ÉTICOS) PARA SEREM 
UTILIZADOS NO CENTRO DE SAÚDE DE QUEIROZ, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES.

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 082/2023
CONTRATADA: TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA – EPP
CNPJ N.º 64.815.897/0001 – 94
VALOR TOTAL: R$: 418.595,01 (Quatrocentos e Dezoito Mil e Quinhentos e Noventa e Cinco Reais 
e Um Centavo).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 083/2023
CONTRATADA: SOROMED MARILIA LTDA – ME
CNPJ N.º 06.230.386/0001 – 04
VALOR TOTAL: R$: 549.284,00 (Quinhentos e Quarenta e Nove Mil e Duzentos e Oitenta e Quatro 
Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 084/2023
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ N.º 65.817.900/0001 – 71
VALOR TOTAL: R$: 122.256,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 085/2023
CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N.º 14.271.474/0001 – 82
VALOR TOTAL: R$: 483.057,10 (Quatrocentos e Oitenta e Três Mil e Cinquenta e Sete Reais e Dez 
Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 086/2023
CONTRATADA: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N.º 06.968.107/0001 – 04
VALOR TOTAL: R$: 727.513,50 (Setecentos e Vinte e Sete Mil e Quinhentos e Treze Reais e Cin-
quenta Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 087/2023
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA OLIMPIO EIRELI
CNPJ N.º 01.140.868/0001 – 50
VALOR TOTAL: R$: 300.101,85 (Trezentos Mil e Cento e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 088/2023
CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
CNPJ N.º 04.063.331/0001 – 21
VALOR TOTAL: R$: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 089/2023
CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ N.º 76.386.283/0001 – 13
VALOR TOTAL: R$: 412.277,47 (Quatrocentos e Doze Mil e Duzentos e Setenta e Sete Reais e 
Quarenta e Sete Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 090/2023
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ N.º 67.729.178/0004 – 91
VALOR TOTAL: R$: 384.799,13 (Trezentos e Oitenta e Quatro Mil e Setecentos e Noventa e Nove 
Reais e Treze Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 091/2023
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ N.º 01.328.535/0001-59
VALOR TOTAL: R$: 351.156,52 (Trezentos e Cinquenta e Um Mil e Cento e Cinquenta e Seis Reais 
e Cinquenta e Dois Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 092/2023
CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ N.º 03.945.035/0001 – 91
VALOR TOTAL: R$: 128.119,20 (Cento e Vinte e Oito Mil e Cento e Dezenove Reais e Vinte Cen-
tavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 093/2023
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ N.º 43.295.831/0001 – 40
VALOR TOTAL: R$: 216.629,25 (Duzentos e Dezesseis Mil e Seiscentos e Vinte e Nove Reais e 
Vinte e Cinco Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 094/2023
CONTRATADA: C & P COMERCIO MEDICOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ N.º 36.470.048/0001 – 00
VALOR TOTAL: R$: 161.981,88 (Cento e Sessenta e Um Mil e Novecentos e Oitenta e Um Reais e 
Oitenta e Oito Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 095/2023
CONTRATADA: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ N.º 40.724.582/0001 – 73
VALOR TOTAL: R$: 304.834,13 (Trezentos e Quatro Mil e Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Treze 
Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 096/2023
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MEDICAL LTDA
CNPJ N.º 20.227.692/0001 – 12
VALOR TOTAL: R$: 53.698,25 (Cinquenta e Três Mil e Seiscentos e Noventa e Oito Reais e Vinte 
e Cinco Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 097/2023
CONTRATADA: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ N.º 02.520.829/0001 – 40
VALOR TOTAL: R$: 320.717,25 (Trezentos e Vinte Mil e Setecentos e Dezessete Reais e Vinte e 
Cinco Centavos).

EXTRATO ATA DE REGISTRO PREÇOS N.º 098/2023
CONTRATADA: W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N.º 43.232.006/0001 – 05
VALOR TOTAL: R$: 216.236,75 (Duzentos e Dezesseis Mil e Duzentos e Trinta e Seis Reais e Se-
tenta e Cinco Centavos).

Queiroz – SP, 28 de Dezembro de 2023. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal

PREFEITURA DE QUEIROZ
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO  

DE PREÇOS N.º 037/2023
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

WALTER RODRIGO DA SILVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, o PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2023, PROCESSO 
N.º 088/2023, que têm por objeto aquisição de medicamentos (genéricos, similar ou éticos), para 
ser utilizados no Centro de Saúde de Queiroz, pelo período de 12 (Doze) meses, sendo vence-
dora a empresa(s): TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o N.º 
64.815.897/0001 - 94, estabelecida à Avenida Silvio Bertonha, N.º 529, Bairro Parque Das Indústrias, 
CEP: 17.519-690, na cidade de Marília, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 418.595,01 
(Quatrocentos e Dezoito Mil e Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Um Centavo), e sendo vence-
dora a empresa(s): SOROMED MARILIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o N.º 06.230.386/0001 
- 04, estabelecida à Avenida Manoel Muller, N.º 126, Bairro Santa Tereza, na cidade de Marília, no 
Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 549.284,00 (Quinhentos e Quarenta e Nove Mil e Duzen-
tos e Oitenta e Quatro Reais), e sendo vencedora a empresa(s): AGLON COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 65.817.900/0001 – 71, estabelecida à Avenida Vis-
conde de Nova Granada, N.º 1.105, Bairro Vila Grossklauss, CEP: 13.617-400, na cidade de Leme, 
no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 122.256,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Duzentos e 
Cinquenta e Seis Reais), e sendo vencedora a empresa(s): FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 14.271.474/0001 – 82, estabelecida à Rua Manoel 
Deodoro Pinheiro Machado, N.º 1218, Bairro Vila Santa Therezinha de Menino Jesus, na cidade de 
Botucatu, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 483.057,10 (Quatrocentos e Oitenta e Três 
Mil e Cinquenta e Sete Reais e Dez Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): R.A.P. APARE-
CIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 06.968.107/0001 - 04, 
estabelecida à Rua Rodrigues César nº 174, Bairro Vila Dos Lavradores, na cidade de Botucatu, no 
Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 727.513,50 (Setecentos e Vinte e Sete Mil e Quinhentos 
e Treze Reais e Cinquenta Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): COMERCIAL CIRÚRGI-
CA OLIMPIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N.º 01.140.868/0001 – 50, estabelecida à Rua João 
Antônio Sicoli, N.º 560, Bairro Jardim Maracanã, na cidade de São José do Rio Preto, no Estado de 
São Paulo, no Valor Total de R$: 300.101,85 (Trezentos Mil e Cento e Um Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N.º 04.063.331/0001 – 21, estabelecida na Avenida 28-A, N.º 645, Bairro Vila Alemã, na cidade de 
Rio Claro, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), e sendo 
vencedora a empresa(s): DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o N.º 76.386.283/0001 – 13, estabelecida à Rua José Fraron, N.º 155, Bairro Fraron, na cidade 
de Pato Branco, no Estado do Paraná, no Valor Total de R$: 412.277,47 (Quatrocentos e Doze Mil e 
Duzentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Sete Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 67.729.178/0004 – 91, 
estabelecida à Praça Emilio Marconato, N.º 1000, Bairro Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, 
na cidade de Jaguariúna, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 384.799,13 (Trezentos e 
Oitenta e Quatro Mil e Setecentos e Noventa e Nove Reais e Treze Centavos), e sendo vencedo-
ra a empresa(s): CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 
01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau, N.º 1211, Bairro Centro, CEP: 86.700-100, na 
cidade de Arapongas, no Estado de Paraná, no Valor Total de R$: 351.156,52 (Trezentos e Cinquenta 
e Um Mil e Cento e Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta e Dois Centavos), e sendo vencedora a 
empresa(s): INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 43.295.831/0001 – 40, 
estabelecida à Avenida Água Fria, N.º 981, Bairro Santana, na cidade de São Paulo, no Estado de 
São Paulo, no Valor Total de R$: 216.629,25 (Duzentos e Dezesseis Mil e Seiscentos e Vinte e Nove 
Reais e Vinte e Cinco Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): C & P COMERCIO MEDICOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 36.470.048/0001 – 00, 
estabelecida na Avenida Emilio Arroyo Hernandes, N.º 2851 Fundos, Bairro Pozzobon, na cidade 
de Votuporanga, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 161.981,88 (Cento e Sessenta 
e Um Mil e Novecentos e Oitenta e Um Reais e Oitenta e Oito Centavos), e sendo vencedora a 
empresa(s): FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 
40.724.582/0001 – 73, estabelecida na Avenida Guaiapo, N.º 912, Bairro Jardim Campos Elísios, 
na cidade de Maringá, no Estado de Paraná, no Valor Total de R$: 304.834,13 (Trezentos e Quatro 
Mil e Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Treze Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): 
DISTRIBUIDORA MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 20.227.692/0001 – 12, estabelecida 
na Rua Monteiro Lobato, N.º 580 – Sala 01, Bairro Romano Calil, na cidade de São Jose do Rio 
Preto, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 53.698,25 (Cinquenta e Três Mil e Seiscentos 
e Noventa e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): DIMASTER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 02.520.829/0001 
– 40, estabelecida à Rodovia Br 480, N.º 180, Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe, no 
Estado de Rio Grande do Sul, no Valor Total de R$: 320.717,25 (Trezentos e Vinte Mil e Setecentos 
e Dezessete Reais e Vinte e Cinco Centavos), e sendo vencedora a empresa(s): W.A. COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 43.232.006/0001 – 05, estabelecida à Rua 
major Eliziário de Carmargo Barbosa, N.º 133, Bairro Jardim Vila Hípica Paulista, na cidade de Marí-
lia, no Estado de São Paulo, no Valor Total de R$: 216.236,75 (Duzentos e Dezesseis Mil e Duzentos 
e Trinta e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Queiroz – SP, 28 de Dezembro de 2023 – Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal

PREFEITURA DE QUEIROZ
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 038/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP
OBJETO: Fornecimento de aparelhos de Ar Condicionado.
CONTRATADA: SUPERAR LTDA 
CNPJ N.º: 13.482.516/0001-61
EXTRATO DE CONTRATO N.º 01/2024
Vencedora dos itens N.º 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11 e 12, pelo Valor Total de R$: 529.970,00 (Quinhen-
tos e Vinte e Nove Mil e Novecentos e Setenta Reais).

CONTRATADA: RENAN BEZERRA PEREIRA PINTO - ME
CNPJ N.º: 25.859.974/0001-56
EXTRATO DE CONTRATO N.º 02/2024
Vencedora dos itens N.º 01, 02, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, pelo Valor Total de R$: 1.007.100,00 
(Um Milhão e Sete Mil e Cem Reais). 

Queiroz - SP, 02 de Janeiro de 2024.

Data, hora, local: 8.07.2020 às 10 hs, Av. Brigadeiro Luis Antonio, 2344, conjunto 51 
sala 5, São Paulo/SP. Presença: Todos os subscritores do capital. Mesa: Presidente: Man-
fredo Hoepers, Secretário: Elcio Jorge dos Santos. Deliberações aprovadas: O 
capital social da companhia será de R$ 900.000,00, totalmente subscrito mediante a emis-
são de 900.000 ações ordinárias todas nominativas com valor nominal de R$ 1,00 cada 
consoante o Boletim de Subscrição: Acionista - Nº Ações Ordinárias Subscritas - 
Preço de Emissão - Nº Ações Integralizadas: Manfredo Hoepers, brasileiro, divorcia-
do, empresário, RG 965.472, SSP-SC e CPF/ME 378.506.369-53, residente em Porto Alegre/
RS: 300.000, R$ 300.000,00, 30.000; Elcio Jorge dos Santos, brasileiro, casado, administra-
dor de empresas, RG 12.471.036-0 e CPF/ME 035.957.778-40, residente em Barueri/SP: 
300.000, R$ 300.000,00, 30.000; Conrado Engel, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, RG 12.849.016 – SESP-PR e CPF/ME 025.984.758-52, residente em São Paulo/SP: 
300.000, R$ 300.000,00, 30.000; Total: 900.000, R$ 900.000,00, 90.000; salientando que 
10% do preço de emissão das ações subscritas equivalente a R$ 90.000,00 foram integra-
lizadas conforme comprovante de depósito, cumpridas assim as formalidades previstas 
nos artigos 80 e 81 da Lei nº 6 404/76. O restante do capital subscrito tem o prazo de 12 
meses para a sua integralização. O projeto do Estatuto Social. Cumpridas como tinham 
sido todas as formalidades legais, declarou o Sr. Presidente defi nitivamente constituída a 
Barra Recovery Securitizadora de Créditos S.A. A eleição dos membros da direto-
ria com mandato de 3 anos: a) Para o cargo de Diretor Administrativo o Sr. Mauricio Kat-
sumi Fukuda, brasileiro, separado, contador, RG 12.506.209 e CPF/ME 029.194.528-78 
residente em São Paulo/SP; b) Para o cargo de Diretor de Operações o Sr. Manfredo Hoe-
pers, brasileiro, divorciado, empresário, RG 965.472, SSP-SC e CPF/ME 378.506.369-53, 
residente em Porto Alegre/RS. A posse dos membros da diretoria fi ca condicionada a assi-
natura dos termos de posse nos termos da legislação vigente. Os membros da Diretoria ora 
eleitos não farão jus a qualquer tipo de remuneração em relação ao cargo respectivo e de-
claram não estarem impedidos por lei de exercer atividades mercantis. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo 08.07.2020. Acionistas: Manfredo Hoepers, Elcio Jorge dos Santos, 
e Conrado Engel. Advogado: José Geraldo Marques de Carvalho - OAB 143240. JU-
CESP-NIRE nº 3530055858-8 em 04.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Denominação, objeto social, sede e duração: Artigo 1° - Bar-
ra Recovery Securitizadora de Créditos S.A., (doravante simplesmente referida 
como “Companhia”) é uma S/A, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia tem por objeto social: a) a aqui-
sição e securitização de créditos; b) a emissão e colocação privada de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades respeitados os tramites da le-
gislação aplicável; c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados as 
operações de securitização de créditos supracitadas. § Único: Será permitida, mas não 
obrigatória a securitização de Direitos Creditórios que (i) estejam vencidos e pendentes de 
pagamento quando de sua cessão (ii) resultem de ações judiciais em curso constituam seu 
objeto de litígio ou tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia e (iii) se-
jam originados ou cedidos por empresas controladas pelo poder público. Artigo 3º: A 
Companhia tem sede na Av. Brigadeiro Luis Antonio, 2344, conjunto 51 sala 5, Jardim Pau-
lista, CEP: 01402-900, na cidade de São Paulo/SP, sendo-Ihe facultada, por deliberação dos 
Acionistas, abrir outros estabelecimentos, tais como: fi liais, agências, sucursais, escritórios 
ou depósitos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4º: O prazo de dura-
ção da Companhia é indeterminado. Capital Social e Ações: Artigo 5º: O capital so-
cial da Companhia, totalmente subscrito, parcialmente integralizado, é de R$ 900.000,00, 
representado por 900.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de 1,00 cada 
um. § 1º: Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral; § 2º: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionis-
ta no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Da Administração: Artigo 6º: A admi-
nistração da Companhia compete a Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e 
pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para 
o exercício de suas funções. § Único - Todos os membros da Diretoria tomarão posse me-
diante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respec-
tivos cargos até a posse de seus sucessores. Da Diretoria: Artigo 7º: A Diretoria será 
composta de, no mínimo, 2 membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelos 
acionistas e por estes destituíveis a qualquer tempo, sendo Diretor Administrativo, Diretor 
de Operações e os demais Diretores. § 1º: O prazo de gestão de cada Diretor será de até 
3 anos, permitida a recondução, sendo que no período que ocupar o cargo fará jus a pró-
-labore mensal a ser defi nido em assembleia. § 2º: Os Diretores, fi ndo o prazo de gestão, 
permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos Direto-
res. § 3º: Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral 
para nova eleição. § 4º: Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores 
substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria. Artigo 8º: Compete à Dire-
toria a representação ativa e passiva da Companhia e a prática de todos os atos necessá-
rios ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos 
em lei ou neste Estatuto Social. Artigo 9º: Compete ao Diretor Administrativo e ao Dire-
tor de Operações, em conjunto: (a) a representação ativa e passiva da companhia, em juí-

zo ou fora dele, especialmente para receber notifi cação ou citação judicial; (b) instalar e 
presidir as reuniões de Diretoria; (c) executar as operações e atividades da Companhia; (d) 
implementação dos planos e orçamentos; (e) representar a companhia perante terceiros; 
(f) assinar carta de anuência, (g) realizar instrução bancária; (h) outorgar procuração com 
poderes específi cos. § Único: A contratação de empréstimos ou fi nanciamentos de qual-
quer natureza, alienação, cessão de uso ou oneração de bens da Companhia, sob qualquer 
forma, deverão, sob pena de não produzirem efeitos perante a mesma, ser assinadas pelo 
Diretor Administrativo e pelo Diretor de Operações em conjunto. Do Conselho Fiscal: 
Artigo 10º: Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e, igual 
número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. § 1º: Os membros do 
Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualifi cadas, serão elei-
tos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com 
mandato até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar após a eleição. § 2º: Os 
membros do Conselho Fiscal somente farão jus a remuneração que lhe for fi xada pela As-
sembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exer-
cício das funções. § 3º: O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas 
em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. Das Assembleias Gerais: Ar-
tigo 11º: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes 
ao término do exercício social da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos pre-
vistos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fi m de discutirem assuntos de 
interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legisla-
ção vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada: a) por iniciati-
va do Diretor Presidente, pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em 
lei. § 1º: Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando, ainda, no 
caso de reforma estatutária, a matéria objeto. § 2º: A representação do Acionista na As-
sembleia Geral se dará nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, desde que o 
respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia 
com até 24 horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a Assembleia. 
Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima 
mencionado, este somente será aceito com a concordância do Presidente da Assembleia. 
§ 3º: A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento. 
Artigo 12º: É necessária a aprovação de acionistas que representem no mínimo metade 
do capital social com direito a voto para: a) As matérias listadas no art. 136 da Lei nº 
6.404/76; b) Alterações deste Estatuto Social; c) Emissão de bônus de subscrição, a adoção 
de regime de capital autorizado e de aprovação de planos de opção de compra de ações; 
d) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; e) Distribuição de dividendos, em 
cada exercício, em valor superior a 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei; f) Atri-
buição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de participação nos lucros da 
Companhia; g) Aumento de capital por subscrição, bem como a redução do capital social, 
para restituição aos acionistas. Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro: Artigo 13º: O exercício social da Companhia terminará em 31 
de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações 
fi nanceiras do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral 
Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem 
como da distribuição de dividendos. § 1º: A destinação do lucro líquido do exercício se 
dará da seguinte forma: I – 5% será aplicado na constituição de reserva legal, observado 
que não poderá exceder 20% do capital social; II – 25% de pagamento de dividendo mí-
nimo obrigatório; e III – pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela As-
sembleia Geral. § 2º: O saldo remanescente depois de atendidas as exigências legais te-
rão a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 14º: Será distribuído em 
cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante 
correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma da legislação em 
vigor. § único: O montante a ser distribuído será aquele já diminuído pela importância 
destinada à constituição da reserva legal e da importância destinada à formação da reser-
va para contingências, acrescido do montante eventualmente revertido da reserva para 
contingência formada em exercícios anteriores. Artigo 15º: A Companhia poderá pagar 
juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. A qual-
quer tempo durante o exercício social, a Diretoria poderá declarar e pagar dividendos in-
termediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes no último ba-
lanço ou balancete levantado pela Companhia. Da Liquidação e Foro: Artigo 16º: A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assem-
bleia Geral, caso em que competirá à Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fi -
xar a remuneração do mesmo. No período de liquidação da Companhia, a Administração 
continuará em funcionamento. Artigo 17º: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/
SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o 
único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indireta-
mente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. O 
presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral de Constituição, fi cando os diretores 
responsabilizados pelo seu arquivamento na JUCESP, e demais órgãos competentes.

BARRA RECOVERY SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A - (Em constituição)
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA REALIZADA EM 08 DE JULHO DE 2020

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1 | Código CVM 02342-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 08:00 horas do dia 29 de dezembro de 2023, na sede da Serena Geração S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjun-
tos 123 e 124, Parte, Bairro Vila Olimpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a publicação 
de Editais de Convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), por estar presente a única acionista da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 4. ORDEM DO DIA. O acionista examinou, discutiu e 
deliberou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a celebração do Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Omega Geração Comercializadora de Energia Ltda., (CNPJ nº 29.055.794/0001-72) (“Incorporada”) 
pela Companhia (“Protocolo e Justificação”); (ii) ratificação da nomeação e contratação, pela Companhia, da Nex.co 
Auditores e Consultores Ltda., sociedade estabelecida na cidade de São Paulo, na Rua Lydia Ferrari Magnoli, 108 – Sala 
104 – 1º andar – Jardim Avelino – CEP 03227-085 – São Paulo – SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob o nº. 29.631.476/0001-02, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 
São Paulo sob o nº. CRC 2SP038.874/O-6, representada pelo seu sócio infra-assinado, Sr. Erli Lopes de Camargo Junior, 
contador, portador do RG nº30.127.899-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 304.060.328-07 e no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo - sob o nº CRC 1SP289.324/O-8, para elaboração do laudo de avaliação contábil 
do patrimônio líquido da Incorporada (“Empresa Avaliadora” e “Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação do Laudo de 
Avaliação; (iv) a incorporação da Incorporada pela Companhia; e (v) autorizar a administração da Companhia a realizar 
todos os atos necessários para efetivar a deliberação anterior. 5. DELIBERAÇÕES. Iniciados os trabalhos, após análise 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a Assembleia Geral da Companhia, por unanimidade de votos, 
representando a totalidade do capital social, e sem quaisquer reservas ou ressalvas, deliberou: 5.1. Aprovar a celebração 
do Protocolo e Justificação, nos termos do Anexo I à presente; 5.2. Aprovar a ratificação da nomeação e contratação 
da Empresa Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação. 5.2.1. Consignar que foi fixado o critério contábil para a 
avaliação da Incorporada. 5.2.2. Consignar que foi adotada como data-base para avaliação contábil o dia 30 de novembro 
de 2023. 5.2.3. Consignar que conforme o Laudo de Avaliação Contábil preparado pela Empresa Avaliadora e anexo 
ao Protocolo e Justificação, o valor total líquido contábil da Incorporada, composta pelos elementos ativos e passivos 
descritos no Protocolo e Justificação, corresponde, na Data-Base, ao montante líquido negativo de R$ 6.157.471,46 (seis 
milhões, cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos). 5.2.4. Consignar 
que as variações patrimoniais relativas à parte da parcela patrimonial cindida que ocorrerem entre a Data-Base e a data 
da efetiva realização da Operação serão absorvidas pela Companhia. 5.3. Aprovar o Laudo de Avaliação; 5.4. Aprovar 
a Incorporação da Incorporada, nos termos e condições do Protocolo e Justificação Anexo I à presente. 5.4.1. Como 
consequência da Incorporação, a Incorporada fica, nesta data, extinta de pleno direito e é sucedida pela Companhia, a 
qual sucederá a título universal, em todos os direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, 
deveres, dívidas, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades, nos termos do art. 227 da Lei das S.A. 5.5. Autorizar 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação acima. 6. ENCER-
RAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 29 de dezembro de 2023. Mesa: Andrea Sztajn Thiago - 
Presidente; Trindade Linhares - Secretário. Acionista Presente: Serena Energia S.A. Andrea Sztajn - Diretora; Alexandre 
Tadao Amoroso Suguita - Diretor.

Empro Tecnologia e Informação
Extrato – Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 0074/2024

Acha-se publicado no portal de compras da Empro Tecnologia e Informação, https://compras.
empro.com.br, o Pregão Eletrônico Empro nº 001/2024, Processo nº 0074/2024 objetivando a 
aquisição de licença de uso de solução de antispam e auditoria de 3.500 contas de e-mail, com 
os serviços técnicos de implantação, treinamento e suporte, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações técnicas e condições de execução contidas neste Edital e seus Anexos. 
O recebimento das propostas dar-se-á até dia 24/01/2024, as 9h30 e abertura a partir das 9h32. O 
edital na íntegra e demais informações encontram-se à disposição dos interessados no Portal de 
Compras. São José do Rio Preto/SP, 9 de janeiro de 2024. Fernando Geromel Prette – Pregoeiro.

POINTER COMERCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA.
CNPJ n° 43.806.218/0001-40

ESCRITURA DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO  
Protocolo 806397 Livro 4984 Páginas 097/098. Escritura de Compromisso de Manutenção que faz: Pointer 
Comercio e Confecções de Roupas Ltda, na forma abaixo: Aos vinte e seis (26) dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, neste Tabelionato de 
Notas, e perante mim,, escrevente do 23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Pointer Comercio e 
Confecções de Roupas Ltda, pessoa jurídica com sede em São Paulo/SP, na Rua Visconde de Parnaíba, n° 3061, 
Brás, CEP: 03045-002, inscrita no CNPJ sob n° 43.806.218/0001-40, com constituição de contrato, datada de 
04/10/2021, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 35237912715, em 
07/10/2021, cuja cópia está arquivada nestas notas na pasta própria n° 487, sob n° 11, neste ato e nos termos da 
cláusula 6a (sexta) de seu referido contrato social, representada por seu sócio, Lourisval de Oliveira Feliciano, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 13.035.412-0 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob n° 045.635.778-55, residente e domiciliado na Rua Guaiquiçá, n° 346, A.E Carvalho, CEP: 08220-
160, São Paulo/SP, declarando o representante que o ato constitutivo apresentado, referente à pessoa jurídica 
supramencionada, consiste na versão mais recente de seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial. 
O presente é maior e capaz, reconhecido como o próprio por mim, por meio dos documentos exigidos e 
exibidos em seu original, do que dou fé. E, perante mim, pela outorgante, me foi dito que, por este público 
instrumento e na melhor forma de direito, de livre e espontânea vontade, livre de toda e qualquer coação, 
sugestão ou induzimento, me foi dito, expressamente e sob as penas da Lei; a) que com seus recursos assume 
a responsabilidade de custear e sustentar toda a estadia de: Salman Hossen Rafi. nascido em Bangladesh, aos 
05/09/2002, portador do passaporte n° A00545145/BGD, expedido em 05/04/2021, válido até 04/04/2031, filho 
de MD Abu Sayed e de Rubi Akter. O qual se encontra em Bangladesh e virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo/
SP, em caráter de trabalho temporário, b) que ela outorgante por meio de seu representante contribuirá para a 
manutenção do mesmo, em caráter de trabalho temporário, pelo tempo que durar a estada, com as importâncias 
que forem necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas autoridades brasileiras em regulamentos ou 
portarias referentes à manutenção de estrangeiros que pretende vir ou permanecer no Brasil, e notadamente as 
despesas de retorno, obrigando-se a manter as pessoas chamadas, proporcionando-lhes moradia, alimentação, 
auxílio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a sua permanência no Brasil, que será em caráter de 
trabalho temporário] d) que, caso necessário, ela, outorgante por meio de seu representante, comprovará com 
documentos hábeis, sua capacidade econômica e financeira, a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui 
assumidas. De como assim o disse; dou fé. A pedido da outorgante por meio de seu representante, lhe lavrei 
esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por achá-la em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Eu, 
Vinícius Veronese Silva Laurindo, Escrevente, a lavrei. (a.a.) Lourisval de Oliveira Feliciano “Nada mais”. 
Certifico e porto por fé que as páginas numeradas de fls 97 à 98 vão por mim rubricadas Eu, André Motta Souza, 
Substituto, a conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso .-. André Motta Souza, Substituto

POINTER COMERCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA 
CNPJ nº 43.806.218/0001-40 

ESCRITURA DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO 
Protocolo 806395 Livro 4984 Páginas 099/100. Escritura de Compromisso de Manutenção que faz: Pointer 
Comercio e Confecções de Roupas Ltda, na forma abaixo: Aos vinte e seis (26) dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, neste Tabelionato de 
Notas, e perante mim, escrevente do 23° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, Pointer Comercio e 
Confecções de Roupas Ltda, pessoa jurídica com sede em São Paulo/SP, na Rua Visconde de Parnaíba, nº 3061, 
Brás, CEP: 03045-002, inscrita no CNPJ sob nº 43.806.218/0001-40, com constituição de contrato, datada de 
04/10/2021, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº 35237912715, em 
07/10/2021, cuja cópia fica arquivada nestas notas na pasta própria nº 487, sob nº 11, neste ato e nos termos da 
cláusula 6ª (sexta) de seu referido contrato social, representada por seu sócio, Lourisval de Oliveira Feliciano, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 13.035.412-0 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº 045.635.778-55, residente e domiciliado na Rua Guaiquiçá, nº 346, A.E Carvalho, CEP: 08220-
160, São Paulo/SP, declarando o representante que o ato constitutivo apresentado, referente à pessoa jurídica 
supramencionada, consiste na versão mais recente de seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial. 
O presente é maior e capaz, reconhecido como o próprio por mim, por meio dos documentos exigidos e 
exibidos em seu original, do que dou fé. E, perante mim, pela outorgante, me foi dito que, por este público 
instrumento e na melhor forma de direito, de livre e espontânea vontade, livre de toda e qualquer coação, 
sugestão ou induzimento, me foi dito, expressamente e sob as penas da Lei; a) que com seus recursos assume 
a responsabilidade de custear e sustentar toda a estadia de: Estiak Ahmad Chowdhury Riad, nascido em 
Bangladesh, aos 23/10/1998, portador do passaporte n° A04601879/BGD, expedido em 31/08/2022, válido 
até 30/08/2032, filho de Abu Hanif Chowdhury e de Parvin Chowdhury. O qual se encontra em Bangladesh e 
virá ao Brasil, na Cidade de São Paulo/SP, em caráter de trabalho temporário] b) que ela outorgante por meio 
de seu representante contribuirá para a manutenção do mesmo, em caráter de trabalho temporário, pelo tempo 
que durar a estada, com as importâncias que forem necessárias, e nunca inferiores às parcelas fixadas pelas 
autoridades brasileiras em regulamentos ou portarias referentes à manutenção de estrangeiros que pretende vir 
ou permanecer no Brasil, e notadamente as despesas de retorno, obrigando-se a manter as pessoas chamadas, 
proporcionando-lhes moradia, alimentação, auxilio médico-hospitalar, caso necessário, durante toda a sua 
permanência no Brasil, que será em caráter de trabalho temporário, d) que, caso necessário, ela, outorgante 
por meio de seu representante, comprovará com documentos hábeis, sua capacidade econômica e financeira, 
a qual permite cumprir fielmente as obrigações aqui assumidas. De como assim o disse; dou fé. A pedido da 
outorgante por meio de seu representante, lhe lavrei esta escritura, a qual feita lhe li, em voz alta, e por achá-la 
em tudo conforme, a outorgou, aceitou e assina. Eu Vinicius Veronese Silva Laurindo, Escrevente, a lavrei, (a.a.) 
Lourisval de Oliveira Feliciano “Nada Mais’. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do original, 
cujas as páginas numeradas de fls. 99 à 100, vão por mim rubricadas. Eu, André Motta Souza, Substituto, a 
conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso.-. André Motta Souza, Substituto

Ligue já:  
11. 3729-6600
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